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CONTRATO N." 32212022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEâRETARIA DE EDUCAçÁO, ESPORTE§ CULTURA,
TURISMo E JUVENTL,DE DE CHÁ GRANDE E A
ENPRESA OMEGA CO'TERCIAL DE EQUIPA'IENÍOS
EIREL' EPP, PARA OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 2'l (vinte e um) dias do mês de outubro de ?022, de tm lad,o a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
esponies, cut-iuna, TURtsMo E JUVENTUDE oE cHÃ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizada à Avenida vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder câmara, chã Grandê - PE,

inscrita no o.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001{6, nesle ato representado p€lo seu Gestor e

secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura, TuÍismo e Juventude sr. Joel Gomes da silva, BrasileiÍa,
Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em

o6to'\ t2O21, portador da carteira de ldentidade n" 5.322.402 SSP/PE' cPF no 027.009.2ô4-12, no uso

da atribuição que lhe conÍere o oRlGlNAL, neste ato denominado simplesmente GoNTRATANTE, e a

empresa'Omoga Comercial do Equipam€ntos EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n'
31.737,518/OOO'| -36, estabelecida à Rua Governador Jorge LaceÍda, No 241 - Guabirotuba -
curitiba/PR - cEP: 81.5.10-040, neste ato representada por seu Representante Legal, sr. Lucas

Eduardo vieira Pedroso, portador da carteira Nacional de HabilitaÉo N'0647644í947, expedida pelo

Departamento de Trânsito do Paraná, CPF/MF N" 090.883.959-69, doÍavante denominada
CoNTRATADA, pactuam o presente contrato, cu.ia celebraÉo é deconente Proceaso Licitatór'o no

037t2O22 - Pregão EletÍônico n 01812022 - Ata de Registro de Preços n" 06012022 - doravanle

denominado PR-oGESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de .iunho de 1993, e
modiflcações subsequentes; pêlos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; Pelo
estabeleáido no Eàital e seus anexos, pêlos preceitos de direito público, aplicândo-se-lhes
suplêtivamentê, os princípios da Têoria Geral dos contratos e as disposições de dirêito Privâdo;
atendidas âs cláusulas, ê condiçóes que se enunciâm a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de irobiliário e Equipamento Escolar,
destinados à Educação lnfantil, corúorme especiÍicações e quantidades indicadas nos Anexos ll e lll,
parte integrante desle contrato independente de transcriçâo.

paÍágraÍo prlmêiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transÍerência, no todo

ou em parte.

GúUSULA §EGUNDA - DA FINALTDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através da

Creche.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREGÁO ELETRÔNICO N' 018/2022

PROCESSO LICITATÓRlO No 03712022

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRÁZO - O presente Contrato vigorará até 12 (doze), contados a partir

de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE P AMENTO - Atribui-se a esse Contrato o
valor de R$ 24.8OO,OO (Vintê e quatro mil e oitocentos reais) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, paÍa a totãlidade do pêríodo mencionado na Cláusula Tercêira,
conforme detalhamento a seguir:

ITENS - ExcLUSIvo PARÂ ICRoEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE (aTtigo 4E, III dA Lêi 12312006).

aÍ§)
Íot!lui{o. oLlál{T.ARCA CA'XATDEsCSçÃoITÉ}I

24.800.00UND 01 24.800,00NETTER 254479Máeuina de lavêí loucâs rndustnal tipo ronocamârâ -
LV(PROINFÀNCIA) Dêscnçâo: . leva louça industn4 !!pq68

ItríI3Írr
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SEC,RETARIA MUNIC,IPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, C.'LTIIRA, TURISMO E
JUVENTUDE

rnonocarnara. Prê€quisitosr É de inteira
.êsponsabilidad€ do clionte toda instalaÉo predial, cujos
procêdimontos abaixo dovêm sêr obs€rvadds-
PÍocêdimentos para instrâlâção: . A instaláção da
máquina lava louçâ d€vê s6r íêiiâ com os n€cêssários
cuidados para êvitár pmblomas ê danos ao €quipamenlo
ê gaíantir sua pl€na utilizáÉo. 58 . ao recobêr o
equipamento v€rifcar ss o m€§mo soír€u danos de
transporle. Em caso de suspoita noüficar imediatamente
o revendêdor ou a fábrica.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta conente dâ

contratadã, por ordem bancária, em até 30 (trinta) diâs consecutivos, a contar do recêbimento
dêfinitivo, quando mantidas âs mesmas condições iniciais dê habilitaÉo e câso não haja fato
impediüvo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conesPondência com os
produtos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

paÉgÍafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria dê

Finanças do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chá
Grende/PE.

Parágrafo QuaÍto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando rêgularidade com o FGTS:
b) CeÍtidão Negativa de Oébitos Relativos a Tributos Fedsrais, DMda Ativa da União e

INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovândo a inexistência de débitos inadimplidos Perante a Justiça do Trâbalho;
d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sêdê da

contralada.

parágrafo Quinto - O pagamento sêÉ realizado, após a apres€ntação pêla Contratâda da nota Íiscâl

devidãmente preenchida ê indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que recebêrá o
valor do objeto.

Parágrafo Seío - Não haverá, sob hipótese alguma, pâgamento antecipado.

PâÍágrafo sátlmo - Nenhum pagamento seÍá efetuado à adjudicatária enquanlo. pendente de

liquidãÉo qualquer obrigaÉo. Esse fato não seÍá gerador de direito a reaiustamento de preços ou à

atualizaÉo monetária.

paÍágraÍo Oitavo - A nota íiscal que íor aprêsentada com eno, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será dêvolvida à contÍatada, para coneÉo e nesse caso o prazo

previsto no parâgraÍo primeiro será interrompido. A contagem do prazo prêvisto para pagamenlo será

iniciada a partir da respectiva regularização.

parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualização-

parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá âprêsentar notâ flscâl/fatura mm CNPJ/MF divêÍso do

ragistrado no Contrato.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Devêrão estar inclusos nos preços apresentados todos oS gastos do

Írete,lmbalagem ê todos ê quaisquêr tributos, sêjam eles sociâis, trabalhistas, prêvidsnciários, fiscais,

comerciâis ou de qualquer outra natureza resultantes da execuÉo do contrato.
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sEcRETARtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURtSttlo E
JUVENTUDE

CúUSULA QUTNTA - DA ATUALIZACÂO iTONETÁRIA - OcoÍrendo atraso no pagamento, e dêsde

qõ priã t""t", a 
"ontraiãããÍãã-lãifrãIõilorrido 

de 
"lsuma 

Íorma; haverá incidência de atualização

monetária sobre o valor devido, pela variação acumulaàa do IPCA'/IBGE ocorrida entre a data finâl

prevista para o pagamento e a data de sua etetiva Íealização'

CLÁUSULA SEXTA - OO REÀTUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor

do Contrato.

parágrafo único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-Íinancêiro inicial do Contrato, mediante a

"ü;í;,d"13 
de fato impre-visívêt nos tsrmos e forma estabetêcida no artigo 65, inciso ll, d da Lei

áãoolsg meoiante provocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente

comprovada âtravés de documento(s).

cúusu|.A sETtMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO-CONTRAT9 - Os .mobiliários e

"q_,,p".-",,to"adquiridosdffierãoorentre9,usn"UnidaoedeEdUcaçãolnfantil,localizadana.RUaJà"áÉárrio Lins, S/N. - Monsenhor João lnácio - Chã Grande - PE, ocasião em que será procedida a

àànferCncia dos produtos entregues, e a veriÍicação se estão de âcordo com as caracterÍsticas e

quantitativos descritos na Ordem de Fomecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os mobiliários e equipamêntos deverão ser ênkegues em até 60lsessenta) dias

"orriÍo", 
contado do recebimento oa cirdem de fomecimento, emitida pela secretaria qg qd^uTçao,

Éô;ü: órttrà rrri"Íno e Juvenrude do Município de chã Grande, no hoÍário dê 07h00min as

Í3h00mln.

Parágrafosêgundo:osprodutosserãoíecebidosdêflnitivâmenteapósaveriflcaçãodaqualidâdee
qr"ní0"0" ooã produtos e consequente aceitaÉo, mediante atestado do setor Íesponsável'

parágrafo Tarcelro: o prazo de validade dos mobiliários, náo poderá ser inferior a 12 (dozê) meses

*ni"io" a partir da data de entrega dos rêspectivos produtos solicitados na Ordem de fomeciÍ''enlo

ã.i$0" p"fr'Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município dê Chã

Grande.

ParágrafoQuarto:otransporte,cargaeadescarga-dosprodutoscorrêrãoporcontadacontratada'

"", 
"qrãrórã, 

"u"to 
adicional soiicitaão posteriorménte a secretaria de EducaÉo, Esportes, cullurâ,

Turismo e Juventude do Município de Chã Grande'

Patâgralo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo.do sêrviço e do objeto não exclui a

,""po;i""ui|ioàa. oa contratada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo

,teú1, a espêcificação do Anexo ll/ordern-de Fomecimento, sem que islo acarÍete qualquer Ônus à

ãàÀi"i"tãçaá ", 
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo paÍa

ã"ii"ô. ãLi.f novo(s) produto(s) será de até to 1dez1 dias úteis, a contar da notificação à

contrãtada,'ài suas cusÉs, sêm projuízo da aplicação das penalidades'

parágrafo sétimo: os produtos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo' sendo de

,".úi.""ú1ioroà do Íomecedor benêÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade,

áÉ"noã-tt. 
"rn"t 

quaisquer inegulaÍidades detectadas quando da utilizaÉo dos mesmos'

parágrafo oltayo - será designado o servidor Joêl Gomes da silva, matrícula 000467, Secrêtário

Muniãipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo ê Juvontude, como GESTOR DO CONTRATO e a

ierviOóà Uaria.tost óomàs Oe Llma, matrÍcula OOl3OO, ProÍessora, como FISCAL DO CONTRATO'

rÀponsavet pelo acompanhamento e Íiscalização da entÍêga dos produtos, anotando em rêqistro

pióãrio t"a"" as ocorrências rêlacionadas à exêcução e determinação, tudo o que for necêssáriô à

iegularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato'

AV. Sôo José, n'l0l, CeírlÍo. Chõ Gíondc-PE, CEP 51i.63ó-000 lTehÍonc:El 3537-l l4O I CNPJ: I1.99.8{rôl(mi -?C
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técnica, além da rêgularidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

parágÍafo Prlmeiro - A contrâtada, na execução do contrato, sem prê.iuízo da§ responsabilidades

contãtuais e legais, poderá subcontratar parte do objsto deste termo de rêforência, âté o limitê máximo

de 30%, com piéviâ autorizaÉo da Sêcretaria dê Educâção, Esportes, Cuttura, Turismo ê Juvenludê

do Município de Chã Grandê.

Parágrafo ssgundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade

integial da Cóntratada pela perfeita execução contrâtual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

cooidenaÉo das atividaáes da subcontratação, bem como responder perantê a Contrâtante pêlo

rigoroso cumprimento das obrigaçóês contratuais correspondentes ao objeto dâ subcontrataÉo.

SECRETARIA MUNIC'PAL DE EDUCAçÁO, ESPORIES, CULTURA, TURISITTO E
JUVENTUDE

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçáo depende dê autorizaÉo prévia

da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requ isitos de qualiÍicaÉo

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OB GACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçõês da Município de

Chã Grande

cúusuLA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da

CoNTRATAOA a execução obleto contratual em estreita observância da legislaÉo vigente para

conlratações públicas, as especificações técnicas contidas no edilal e seus anexos, bem como em

suas pÍopostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são conÍiados:
b) Asãinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela

decorÍentes;
c) Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das disposições

côntidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive

quanto ao compromisso de fomecimento dos quantitativos registÍados, ateldendo às

solicitaçóes de compras da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Tuísmo e
Juventude do MunicÍpio de Chã Grande/PE;
d) Entrêgar os mobiliários e equipamentos no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no ltêm

5 do Termo de Referência:
ê) Reparâr, conigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas exPênsas, as partes do

o'bleto deste Termo de Referência, em que se veriÍicarem vícios, defeitos, ou incorreções

resultantes dos produtos smpregados ou da execução de sgrviços;

D Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante, a

Jsuários participantãs ou a terceiros, em tazâo de ação ou omissáo dolosa ou culposa, sua

ou dos sàus piepostos, independenlemente de outÍas cominações contratuais ou leg, is a

que estiver sujeita;
g) Não efetuár, sob nenhum pretexlo, a transfêrência de responsabilidade para oulros,

seiam fabricantes, técnicos ou quai§quer outros;
h) Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com

ai obrigagÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas no

Edital e seus Anexos;
i) lnformar a secrêtaria de Educação, Esportes, cultura, Turismo e Juventude do Município

áe Chã Grande/pE, â ocorrência de fatos que possam intêrferir direta ou indiretamentê, na

regularidade do fornecimento;
J) Executar todos os serviços com mão-deobra qualiÍicâda, devendo a CONTRATADA

ãumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de Íabricação
objetos do presente Termo, no que couber;
k) Encaminhar laudos e demâis informações requisitadas pêla, Secretaria de Educação,

Elportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande/PE, inclusive

refêrentes ao planojamento da produÉo s atendimento aos pêdidos deconentes do pregão

elêtrônico.

AV. Sôo Jo3é, n. l0l, CeÍrlÍo, Chô GÍonde-PE, CEP 45.ó3ó.(m l leleÍone: 81 3537- I l/rc | CNPJ: I L(r9.ô06/q)O: y!
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iEâRETARIA MIINICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA' TURISMO E
JUVENTUDE

a) Realizar os atos Íelativos à cobrança do cumprimento pela contratada das obrigações

contratualmentê assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relaÉo às suas prÓprias

contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador'
b) EÍetuâr o pagamento à contrâtada, de acordo com o estâbelecido no instrumento

contratual;
c) Promover o acompanhamento e a fiscalizaÉo do fornêcimsnto dos mobiliários e

eiuipamentos, sob o aspecto quântitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as

falhas detectadas;
d) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do

iístrumento coniratual, podendo recusar o recebimenlo, caso não esteja de acordo com aS

espêciÍicaçÕes e condições eslabelêcidas no Têrmo dê Referência;

e)'Notifiá previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sançÔes

administrativas;
0 VeriÍicar a regularidãde Íiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à

Íl'rmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extiato, e juntado aos autos, com a instrução processual necêssária'

CúUSULA DÉCtitA PRlirElRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamenlo no Art. 7" da Lei Federal

Ã.in.szotzooz,Íicaráimp€didodeFtarecorrtratarcomaAdministraçãoPúblicaMunicipalpelo
jrazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo de muha de até 30% (trinta por cento), do valor êstimado

para ARP e demais cominaçÕês legais, nos seguintês casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamênto da execução do objeto;

c) Falhar na execução do conlrato;
dj Não assinar a Ata de Registo de Preços e Contrato no prazo estabelecido:

o) Comportar-se de modo inidôneo:

0 Não mantivêr a ProPostâ:
g) Deixar de entregar documentaçáo exigidã no certame;
h) Cometer fraudê Íiscal;
i) Fizer declaração falsa.

PaÍágrafo Primêiro - Para condutas dêscrilas nas alÍneas "a','d", "e','f' "9": "h" e "i', será aplicada

mutáde no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

parágrafo segundo - o retardamento da execuÉo previsto na alÍnea "b", estará conÍigurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciaÍ, Sem causa iustificada, a execução do contrato, após 07 (setê) dias,

contâdos da data constante na ordem dê fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

PaÍágraÍo Tercêiro - será deduzido do valor da multâ aplicada em razão de falha na execução do

contãto, de que trata a alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo ouaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estaÉ configuradâ quandÔ

a Coãtratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Pârágrafo

Sexto desta cláusula, rBspoitada a graduação de infraçô€s conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o

total dê 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA,I
Pontos da lnÍraçãoGrau da lnfÍãção

21
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sEcRETARtA MUNtctPAL DE EDUcAçÁo, EsPoRrEs, oULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

PdÍâgÍaÍo Quinto - o comportamento previsto no Parágrâfo Quarto êstará conÍlgurado quando a

Contàtada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo

único, da Lei n" 8.666/'1993.

parágrafo Sedo - Pêlo dêscumprimento das obrigaÇóes contratuais, a Administração aplicará multas

conÍorme a graduaÉo estâbelecidâ nas tabêlas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

2 3

3 4
4 5

5 I
t) 10

Grau
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refêre o descumprimentc da

1

0,4% sobre o valoÍ da ordem de Íefere o descumprimento da

ob
Íornecimento a que se

0,8% sobre o valor da ordêm de reÍere o descumprimento dafomecimento a que se
3

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obri o4

to a que se reÍere o descumprimenlo da

o
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimen

5

6
4,0% sobre o valor da ordem de refere o descumprimento da

obri
Íomecimento a que se

Item Grau lncidência

1

Executar Íomecimento incomploto, paliativo, provisório como por

caráter pêrmanente, ou deixar de providenciar recomposição
com lementar

2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormaçáo PérÍida de fornecimento ou substituir
mâterial licitado outro de ualidade infêrior.

Por Oconência

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
Íortuito os fomecimentos contratados-

6
Por dia e por
tarefa designada

Lttitizai as dependências da Contratante para Íins diversos do

eto do contratoo
5 Por Oconência

Por Ocorrência5
Recusar a execuçao

, sem motivo
de Íomecimento determinado Pela

Fiscal stificado.
5

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico lesâo co I ou conse letais

Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contralante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,

sem autoÍização prévia.
1

Por item e por
ocorrência

OS IT IR E

1
Por item e por
ocorrênciaManteÍ a documentação de habilitação âtualizâda.I

1 Por OconênciaCumprir horário estabelecido pelo conlrato ou determinado pela

F
I

I Por oconênciaCumprir determinaÉo da Fiscalização para contro
de seus funcionários

le de acesso
10

2 Por OcorÍência11 nstru com lementar dacumDrir determinaÇão formal
,t\-
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JUVENTUDE

Parágrafo sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à contratada juntamente eom a de

impedimento dê licilar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo oitavo - As infrações serâo consideÍadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

mnidos a conlar da âplicação da penalidade, a contratada comêter a mêsmâ infração, cabePlo a

aplicação em dobÍo das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

parágrafo Nono - Nênhuma penalidade será aplicada sem o devido Procêsso Administrativo de

Aplicãção de penalidade - pAAP, devendo ser observâdo o disposto no Dêcreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.948/2017

parágrafo Dócimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser eÍetuado ao contratado.

parágrafo Dáclmo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanÉo de multa

indicados no ParágÍaÍo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

parágrafo Déclmo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Oédmo Terceiro, o contratantê

encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Têrceiro - A AdministraÉo poderá, em situâções excePcionais devidâmente

mofivãdas, efêtuar a retenÇão câutelar do valor dâ multa antes da conclu§áo do procêdimento

administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do Prêsênte
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou

regulamento.

parágrafo Primeiro - lnadimplêmênto imoutávêl à contÍatada - O contratante poderá r€scindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei

8.666/93 sem que caiba à contratada direito a quâlquêr indenizâção, sem preiuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

paÍágrafo segundo - o presente contrato poderá ser rescindido consensualmentê, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso xVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato podêrá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no pÍocesso de licitação, desde que haja conveniência para a AdministraÉo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

parágraÍo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo
processual vigenle. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágraío Quinto - Quândo a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 dâ

Lei 8.66ô/93, sem que hâja culpa da contratada será êsta ressarcida dos preiuízos rêgularmente
comprovados quê houver soÍrido. Artigo 79 pará$aÍo 2" da Lêi 8.666/93.

Fiscali o

't2
Cumprir quaisqueÍ dos itens do contrâto e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente
noliíicada oela unidade Íscalizadora.

3
PoÍ item e por
ocorrência

13
e prazos estipulados

1 Por diaEntrêgar a garântia contratuâl eventualmente exigida nos termos
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parágrafo Sêxto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrila e

fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCtMA TERCEIRA - OAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo êxclusivo

da contratada o pagamento de tributos, tarifas e dêspesas deconêntes da execução do objeto destê

Contrato.

parágraÍo único: Serão da contrâtada todas as despesas decorrentes de encârgos trabalhistas,

previãenciários, Íiscais e comêrciais, dêcorrênles da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

SECRETARÁ MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - s o - As despesas decoÍentes

deste Contrato coÍÍerão Por conta dos rêcursos a seguir esPecificados: rgáo: 5000 - Secretaria de

Educaçáo, Esportes,
12.365.1210.1.301 -
recursos do Fundeb
Permanente.

Cultura, Turismo ê Juventude Unidade: 5002 Fundeb Atividade

Aquisição de VeÍculos, Mobiliários, e Equipamentos para as Creches com

Elemento de Despesa: (1 123) 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

CLÂUSULA DÉC|MA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE CIVIL - A contratada. responderá Por

p"rOá" á O"no" que vier a sofrer o ã-n-tratante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissão, dolosa ou

ãuipá"r, Oá *ntràtada ou de seus prepostos, independentemenle de outras cominações contratuais ou

ú!ãÚã q* estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o

aómpanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES - A quantidad-e inicialmente

*nt,"t,d,poderáserac,"scid"-ou.uprimid,de'''1,odoslimitesprevislosnoparágrafoprimeirodo
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao

ú"rn àiÉf cumprimento Oo obie6-ãããG Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei

8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITÂVA - OO FORO - O Foro do Presente Contrato será o da comarca dê

Gravatá/PE, excluÍdo qualquer outro.

E,porestaremjustos,eacordados,íirmamoPresentecontratoemquatroviasdeigualteor,eparaUm
só eÍeito legal, na presença das testemunhas que também assinâm'

Secretário Municipal de Educaçáo, Esportss'
CultuÍa, Turismo e JUvêntude

;Iftt,Os* lr,eL
cPF/út N' or7.oos.261-12

Lbq Ís\,6,r

I ucÀs EDUARDOVltlÂA rúrDlJ.Mwiu
PED8o5ôneo883e5e6e ffiffiflT#,,",*

Lucas EduaÍdo viêira PedÍoso
OI'EGA COMERCIAL DE EQUIPAIIENTOS

EIRELI EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

E:
I

E:N+-frl W *26CPF:

)
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